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EMENTA: Embora não se possa precisar quando ou onde surgiu o movimento 

ambiental, é certo que, no final do século XIX já havia, em diversos países, um 

movimento ambiental consolidado. Durante todo o século XX, conferências, 

convenções, tratados vão se delineando para proteção do ambiente natural, ora 

com ênfase na preservação, ora com enfoque na conservação dos recursos 

naturais. Todavia, apesar dos diversos eventos e tratados travados entre 

diferentes países e do aprimoramento do arcabouço legislativo interno, 

principalmente, no Brasil, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, 

os problemas ambientais vêm se agravando drasticamente nas últimas décadas. 

Desse modo, a disciplina tem como objetivo discutir as origens da crise ambiental, 

a construção do conceito de desenvolvimento sustentável, as políticas públicas 

ambientais que vêm sendo elaboradas e implementadas desde a década de 1970, 

com ênfase no período pós 1988, e a responsabilidade pela degradação do 

ambiente natural.    

PLANO DE ENSINO 

 
I – HISTÓRIA AMBIENTAL 
 
AULA 1 
 
1.1 - Formação do movimento ambiental e construção do direito ambiental 
internacional; 
 
FRANCO, José Luiz de Andrade. Natureza no Brasil: ideias, políticas e fronteiras. 
In: SILVA, Luiz Sérgio Duarte (org.). Relações cidade-campo: fronteiras. 
Goiânia: Ed. UFG, 2000. 
FRANCO, José Luiz de Andrade; DRUMMOND, José Augusto. História das 
preocupações com o mundo natural no Brasil: da proteção da natureza à 
conservação da biodiversidade. In: FRANCO, José Luiz de Andrade; SILVA, 
Sandro Dutra e; DRUMMOND, José Augusto; TAVARES, Giovana Galvão (orgs.). 
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História ambiental: fronteiras, recursos naturais e conservação da natureza. Rio 

de Janeiro: Garamond, 2012. 
 
BARBOSA, Lívia Neves; DRUMMOND, José Augusto. Os direitos da natureza 
numa sociedade relacional: reflexões sobre uma nova ética ambiental. Estudos 
históricos. Rio de Janeiro, vol. 7, nº 14, 1994. 
 
AULAS 2 e 3 
 

1.2 - Sociedades do passado: exemplos de sucessos e fracassos no 
enfrentamento de crises ambientais; 
 
DIAMOND, Jared. Colapso: como as sociedades escolhem o fracasso ou o 

sucesso. Rio de Janeiro: Record, 2005. 
 
AULAS 4, 5, 6 e 7 
 
1.3 - Avaliação da crise ambiental entre os anos 1970 a 2016. 
 
CARSON, Rachel. Primavera Silenciosa. São Paulo: Gaia, 2010 (AULA 4). 
 
MEADOWS, Dennis e Donella. Limites do Crescimento, 1972 (AULA 5). 
 
BRUNDTLAND, Gro. Nosso futuro comum, 1987 (AULA 6). 
 
LOVELOCK, James. Gaia: alerta final. Rio de Janeiro: Intrínseca, 2010 (AULA 7). 
 
 
II - MEIO AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 
 
AULA 8 e 9 
 

2.1– Meio ambiente; 
2.2– Recursos naturais; 
2.3– Desenvolvimento Sustentável; 

2.3.1 – Concepções; 
2.3.2– Dimensões; 
 

SACHS, Ignacy. Caminhos para o desenvolvimento sustentável. Organização: 
Paula Yone Stroh. Rio de Janeiro: Garamond, 2002. 

_____. Desenvolvimento includente, sustentável, sustentado. Rio de Janeiro: 
Garamond, 2004. (AULA 8) 
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MORATO LEITE, José Rubens; FERREIRA, Heline Sivini; CAETANO, Matheus 
Almeida. Repensando o Estado de Direito Ambiental. Florianópolis: Editora 
Boiteaux, 2012. (AULA 9) 

 
AULA 10 

 
 
2.3.3 – Projetos; 
2.3.4 – Desenvolvimento local sustentável. 
 
BUARQUE, Sérgio. Construindo o desenvolvimento local sustentável: 

metodologia de planejamento. Rio de Janeiro: Garamond, 2002. 
 
 
III – POLÍTICAS DE MEIO AMBIENTE 
 
AULAS 11 e 12  

 
3.1 – Políticas públicas e meio ambiente. 
 
BECK, Ulrich. Sociedade de risco: rumo a uma outra modernidade. São Paulo: Ed. 
34, 2010. (AULAS 11).  
 
BORMANN, F.; KELLERT, Stephen (eds.). Ecology, economics, ethics: the 
broken circle. New Haven & London: Yale University Press.1991. (artigos: Edward 
Wilson e Norman Myers); COY Martin; KOHLHEPP, Gerd (orgs.). Amazônia 
sustentável: desenvolvimento sustentável entre políticas públicas, estratégias 

inovadoras e experiências locais. Rio de Janeiro: Garamond, 2005. (artigo: Bertha 
Becker); CHICHILNISKY, Graciela. Sustainable development and North-South 
trade. In: Protection of global biodiversity: converging strategies. 
GURUSWAMY, L. D.; MCNEELY, J. A. (orgs.). Durham and London: Duke 
University Press, 1998 (AULA 12). 
 
AULAS  13, 14 e 15 
 
3.2 – biodiversidade e áreas protegidas; 
3.3 – gestão ambiental; 
3.4 – instrumentos de gestão ambiental  
 
 
BENSUSAN, Nurit. Conservação da biodiversidade em áreas protegidas. Rio 
de Janeiro: FGV, 2006 (AULA 13). 
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BURSZTYN, Maria Augusta; BURSZTYN, Marcel. Fundamentos de política e 
gestão ambiental: caminhos para a sustentabilidade.  Rio de Janeiro: Garamond, 
2012. (AULAS 14 e 15).  

 
 

METODOLOGIA 

As aulas compreenderão seminários, realizados pelos alunos, conforme a 
bibliografia indicada, e aulas expositivas, ministradas pelo professor.  

AVALIAÇÃO 

A avaliação final será realizada da seguinte forma: participação nas aulas, que 
demanda a leitura dos textos previamente indicados (peso 1); apresentação dos 
seminários (peso 1); artigo, a ser entregue no início do semestre seguinte, 
formatado de acordo com as regras para publicação no periódico indicado pelo 
aluno (peso 2).  
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AKAOUI, Fernando. Compromisso de ajustamento de conduta ambiental. 2ª 
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ALLEGRETTI, Mary Helena. A construção social de políticas ambientais: 
Chico Mendes e o movimento dos seringueiros. Tese de Doutorado, Centro de 

Desenvolvimento Sustentável da Universidade de Brasília, 2002. 

AMEND, Stephen; AMEND, Thora. Espacios sin habitantes ? Paques 
nacionales de América del Sur. Caracas: Ed. Nueva Sociedad, 1992. 

BALÉE, William L. Footprints of the forest – Ka’apor ethnobotany: the historical 

ecology of plant utilization by an Amazonian people. New York: Columbia 
University Press, 1994. 

BARACHO JÚNIOR. Responsabilidade civil por dano ao meio ambiente. Belo 
Horizonte: Del Rey, 2000. 

BECK, Ulrich. Sociedade de risco mundial: em busca da segurança perdida. 
Edições 17, 2015. 
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BURSZTYN, Maria Augusta A. A utilização de instrumentos econômicos na gestão 
ambiental no Brasil. In: IV Seminário da ECOECO – Sociedade Internacional de 
Economia Ecológica, Belém: 2001. 

_____.; BENAKOUCHE, Rabah; BURSZTYN, Marcel. Os instrumentos 
econômicos e a política ambiental. Brasília: UnB\CDS, 1994. 

CARAVITA, Beniamino. Diritto pubblico dell’ambiente. Bolonha: Il Mulino, 1990. 

CANTER, Larry W. Manual de evaluación de impacto ambiental: técnicas para 

la elaboración de estudios de impacto. Madrid: McGrawHill, 1988. 

CAUBET, Christian Guy. A água, a lei, a política... E o meio ambiente? Curitiba: 

Juruá, 2005. 

COELHO, Daniele Maia T. Biodiversidade e conhecimentos tradicionais: uma 
abordagem jurídica. Revista forense, v. 370. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 
422-428. 

COLCHESTER, Marcus. Conservation policy and indigenous peoples. In: 
Environment Science & Policy, vol. 7, Issue 3, June 2004, ps. 145-153. 

_____. Salvaging nature: indigenous peoples, protected areas and biodiversity 
conservation. United Nations Research Institute for Social Development, Diane 
Publishing Co., 1994. 

CUNHA, Manuela Carneiro da; ALMEIDA, Mauro de. Traditional populations and 
environment conservation. In: CAPOBIANCO, João Paulo Ribeiro, (coord.). 
Biodiversity in the brazilian Amazon: assessment and priority actions for 

conservation, sustainable use and benefit sharing. São Paulo: Estação Liberdade, 
ISA, 2004. 

DERANI, Cristiane. Direito ambiental econômico. São Paulo: Max Limonad, 
1997. 

DESCOLA, Philippe. Diversité biologique, diversité culturelle. In: MONOD, Jean-
Claude; RAZON, Jean-Patrick, (resp.). Nature Sauvage, nature sauvée? 

Ecologie et peuples autochtones. Ethnies Documents 24-25, Printemps, 1999. 

DOUROJEANNI, Marc J; PÁDUA, Maria Tereza Jorge. Biodiversidade: a hora 

decisiva. Curitiba: Ed. UFPR, 2001. 

DRUMMOND, José Augusto. A extração sustentável de produtos florestais na 
Amazônia brasileira: vantagens, obstáculos e perspectivas.  Estudos sociedade e 
agricultura, vol. 11, p. 115-137, 1996. 

_____. Devastação e preservação ambiental: os parques nacionais do Estado 
do Rio de Janeiro. Niterói: EDUFF, 1997. 

_____. O sistema brasileiro de parques nacionais: análise dos resultados de 
uma política ambiental. Niterói: EDUFF, 1997. 
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_____. Sistema jurídico brasileiro decontrole da poluição das águas subterrâneas. 
Revista de direito ambiental. Ano 6, nº 23, São Paulo, RT, julho/setembro 2001. 

GUIMARÃES, Roberto. Desenvolvimento sustentável: da retórica à formulação de 
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http://www.unep.org/GEO/geo3/english/049.htm
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Desafios do direito ambiental no século XXI: estudos em homenagem a Paulo 
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internationales: les défis de l’écopolitique mondiale. Paris: Dalloz, 2005. 
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